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cometido, no mesmo prazo indicado alhures, sob pena de nova autuação, 
observadas as formalidades legais.
Além disso, V.Sa. deverá se dirigir ao GESFLORA, a fim de proceder com o 
pagamento de reposição florestal e/ou estorno de créditos.
Informamos, por fim, que pode ainda o autuado optar pela conciliação no 
que tange à multa imposta junto ao núcleo de Conciliação Ambiental – NU-
CAM, nos termos da Lei estadual n.º 9.575/2022.
N°: 194812/CONJUR/2025
Á
PATRICK COSTA BEZERRA
END: SÍTIO PAULINO, ZONA RURAL SN
CEP: SÃO FÉLIX DO XINGU -PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
nº AUT-2-S/21-09-00923, em face de PATRICK COSTA BEZERRA, CPF nº X 
XXXXX, por desmatar 10,07 hectares de vegetação nativa sem autorização 
ou licença da autoridade ambiental competente, contrariando o art. 50 do 
Decreto Federal N° 6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118, incisos I e VI 
da Lei Estadual 5.887/1995 e Art. 27, parágrafo único da Lei 6.462/2002, 
em consonância com o Art. 70 da Lei Federal N° 9.605/1998 e Art. 225 da 
Constituição Federal de 1988.
Informamos que foi aplicada a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 
50.001, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção 
a conciliação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação 
Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Em relação à área embargada, foi determinado a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/21-09-00723, foi de-
terminado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área De-
gradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação 
desta SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do 
dano ambiental cometido, devendo a DIORED, avaliando a viabilidade do 
plano, manifestar-se acerca de possível desembargo na área embargada, 
nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, ambos da Instrução 
Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Por fim, informo que foi determinada a remessa dos autos à Gerência de 
Cadastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Flores-
tais - GESFLORA, para análise quanto ao pagamento de reposição florestal 
e/ou estorno de créditos.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 197408/CONJUR/2025
Á
LÚCIA DE ALMEIDA
END: MD BR 163 KM 1051, À 9 KM DA LINHA GAUCH, S/N
BAIRRO: ZONA RURAL
CEP: 68193-000 NOVO PROGRESSO-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada, nos autos do Proces-
so Administrativo 2021/33624, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o 
Auto de Infração n° AUT-2-S/21-09-00882, em face de LÚCIA DE ALMEI-
DA, em virtude do desrespeito aos ditames legais do art. 51 do decreto 
6.514/2008, art. 118, I e VI da Lei Estadual 5.887/95 art. 70 da Lei Federal 
n. 9.605/1998 e art. 225 da Constituição Federal de 1988, aplicando-lhe 
a penalidade de MULTA SIMPLES no valor de 200.000 UPF’s, cujo recolhi-
mento deverá ser procedido no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados 
da ciência de sua imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, II; 
120, III; 122, III, da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará o acréscimo moratório de 1% (um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
sendo possível o parcelamento em até 5 vezes mensais, de acordo com o 
disposto nos artigos 3º, I e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
Ademais, informamos a V.Sa. que deverá proceder com adesão ao PRA 
e apresentar Plano de Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada – 
PRADA, na plataforma do PRA, para análise e aprovação desta SEMAS, e 
comprovar as medidas mitigadoras e compensatórias do dano ambiental 
cometido, no mesmo prazo indicado alhures, sob pena de nova autuação, 
observadas as formalidades legais.
Além disso, V.Sa. deverá se dirigir ao GESFLORA, a fim de proceder com o 
pagamento de reposição florestal e/ou estorno de créditos.
Informamos, por fim, que pode ainda o autuado optar pela conciliação no 
que tange à multa imposta junto ao núcleo de Conciliação Ambiental – NU-
CAM, nos termos da Lei estadual n.º 9.575/2022.CEP: 68193-000 NOVO 
PROGRESSO -PA

N°: 192129/CONJUR/2025
Á
ROGY PEREIRA SANTOS
END: AV. ANTÔNIO MARQUES RIBEIRO 801/CENTRO
CEP: 68380-000 SÃO FÉLIX DO XINGU -PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
AUT-2-S/21-10-01129, em face de ROGY PEREIRA SANTOS, portador do 
CPF N° XXXXXXX, por desmatar 45,256 hectares qualquer tipo de vege-
tação nativa ou de espécies nativas plantadas, objeto de especial preser-
vação, sem autorização ou licença da autoridade ambiental competente, 
contrariando o art. 50 do Decreto Federal n° 6.514/2008, enquadrando-se 
no Art. 118, incisos I e VI da Lei Estadual nº 5.887/1995 e art. 70 da Lei 
Federal n° 9.605/1998.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 49.426 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III, da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
N°: 192979/CONJUR/2025
Á
BRASILTECA AGROSSILVIPASTORIL LTDA
END: CONJU. STELIO MAROJA, WE -4, QD-J, BLOCO-4
BAIRRO: COQUEIRO
CEP: 67140-410 ANANINDEUA-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
AUT-2-S/22-04-00474, em face BRASIL TECA AGROSSILLVIPASTORIL CO-
MÉRCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIRO LTDA (CNPJ 06.260.085/0001-23) já 
devidamente qualificada, por construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer 
funcionar estabelecimentos, atividades, obras ou serviços utilizadores de 
recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, 
sem licença ou autorização do órgão ambiental competente, contrariando 
o art. 66 do Decreto federal 6514/2008, enquadrando-se no art. 93 e 118, 
I e VI da Lei estadual nº 5887/95, em consonância com o art. 70 da lei 
federal nº 9.605/98.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 7.501 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 dias, 
contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conciliação 
no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Ambiental - 
NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 197461/CONJUR/2025
Á
ROMARIO FELIX DA SILVA
END: REGIÃO DA COSIPAR
BAIRRO: COQUEIRO
CEP: 68500-001 MARABÁ-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo n° 2022/0000012369, a Secretaria de Estado de Meio Am-
biente e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou proce-
dente o Auto de Infração n° AUT-2-S/22-02-00630, em face de ROMÁRIO 
FÉLIX DA SILVA, inscrito no CPF sob o n° XXXXXXX, por desmatar 7,137 
hectares de florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa ou de espécies 
nativas plantadas, objeto de especial preservação, sem autorização ou li-
cença da autoridade ambiental competente, enquadrando-se no art. 50 do 
Decreto Federal n° 6.514/2008, contrariando o Art. 118, inc. I e VI da Lei 
Estadual 5.887/1995 e em consonância com o Art. 70 da Lei Federal n° 
9.605/1998 e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 7.501 UPF 
‘S, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a 
conciliação, no que tange à multa imposta, junto ao Núcleo de Conciliação 
Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição em dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinada a manutenção do Termo 
de Embargo TEM-2-S/22-02-00335, bem como a apresentação de Plano 
de Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, 
para análise e aprovação desta SEMAS, comprovando as medidas mitiga-
doras e compensatórias do dano ambiental cometido, devendo a DIORED, 
avaliando a viabilidade do plano, manifestar-se acerca de possível desem-


